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Entre os outorgantes abaixo indicados: 

Primeiro Outorgante: 

MUNICÍPIO DA BATALHA, pessoa coletiva número 501 290 206, com sede na Rua Infante D. Fernando, 2440-

118 Batalha, devidamente representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Raul Miguel de Castro, 

outorgando em nome daquele, no exercício dos poderes conferidos pela alínea a) n.º 1 do artigo 35.º da Lei nº 

75/2013, de 12 de setembro, e da deliberação 2025/0460/GAV de 03/09/2025 adiante designado como 

Município ou Primeiro Outorgante; 

E 

Segundo Outorgante: 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DA BATALHA, pessoa coletiva número 600 078 108, representado por Luís 

Miguel Faustino Novais, na qualidade de Diretor, no exercício dos poderes conferidos em reunião do Conselho 

Geral do Agrupamento realizada em 29 de março de 2023, conforme aviso n.º 15579/2023 publicado em D.R. 

2.ª série, n.º 161 de 21/08/2023, adiante designado como AEB ou Segundo Outorgante; 

É celebrado, de acordo com os considerandos supra estabelecidos, e da deliberação n.º 2025/0460/GAV, 

tomada pela Câmara Municipal em 03/09/2025, o presente PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO INSTITUCIONAL 

PARA A CONCRETIZACÃO DO PROJETO ORQUESTRAR V, doravante apenas PROJETO, que se regerá pelas 

cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

(Objeto) 
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Pelo presente Protocolo o SEGUNDO OUTORGANTE obriga-se, perante o PRIMEIRO OUTORGANTE e durante o 

ano letivo 2025/2026, a realizar todos os procedimentos físicos, administrativos e pedagógicos necessários à 

boa e cabal execução do PROJETO, no ano letivo de 2025/2026. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

(Obrigações das Partes) 

1. Para cumprimento do objeto do presente Protocolo, o AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DA BATALHA 

compromete-se a: 

a) Assegurar a implementação de todas as atividades artísticas da Música aos alunos do AEB; 

b) Conduzir a lecionação das componentes específicas da Música, orientadas para a prática individual 

e coletiva, aos alunos do AEB, de acordo com os objetivos do PROJETO; 

c) Calendarizar, organizar e implementar, em articulação com o Município, as atividades que visem 

promover os conteúdos foco, nomeadamente através de apresentações públicas, sejam elas de cariz 

individual ou consubstanciadas na prática coletiva da Música; 

d) Garantir os meios humanos bem como o suporte logístico e administrativo necessários à execução 

da componente letiva e da componente de atividade aos alunos do AEB; 

e) Disponibilizar ao Município toda a documentação e/ou informação, sempre que para tal for 

solicitada, respeitante ao acompanhamento e desenvolvimento do projeto; 

f) Garantir, quando necessárias, as instalações e equipamentos indispensáveis à promoção do 

PROJETO, e bem assim a segurança adequada à execução das atividades; 

g) Apresentar documentos de despesa até ao limite do montante do apoio previsto na cláusula 4. 

2. O PRIMEIRO MUNICÍPIO compromete-se a: 

a) Realizar o pagamento previsto na Cláusula Quarta do presente Protocolo, mediante a apresentação 

pelo Segundo Outorgante dos documentos de despesa mencionados na alínea g) do número 

anterior; 

b) Em colaboração com o AEB, ceder instalações ou equipamentos necessários à implementação das 

atividades, nomeadamente as atinentes a apresentações públicas ou concertos, desde que fora do 

período letivo. 
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CLÁUSULA TERCEIRA 

(Prazo de Execução e Vigência) 

1. A execução das obrigações e atividades decorrentes do objeto do presente Protocolo decorrerá durante o 

ano letivo de 2025/2026. 

2. O presente Protocolo entra em vigor na data da sua assinatura e termina com a concretização de todas as 

atividades inerentes ao PROJETO, a decorrer no ano letivo 2025/2026. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

(Comparticipação) 

1. Para a concretização do objeto definido na cláusula 1.ª, o Primeiro Outorgante atribui ao Segundo 

Outorgante, uma verba até ao valor de 23 000€ (vinte e três mil euros), a título de comparticipação 

nas despesas inerentes ao desenvolvimento do projeto “ORQUESTRAR”. 

2. O pagamento da verba referida no número anterior ficará condicionada à apresentação, por parte do 

Segundo Outorgante, de um relatório com as atividades desenvolvidas ao longo do ano letivo 2025/2026, 

bem como dos respetivos documentos de despesa, de acordo com o previsto na cláusula 2.ª. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

(Revisão) 

Qualquer alteração ao conteúdo do presente Protocolo deve ser acordada por escrito entre ambos os 

Outorgantes. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

(Casos Omissos) 

Os casos omissos no presente protocolo ou superveniente, serão decididos posteriormente em reunião entre 

as entidades, cujas atas se anexarão a este documento. 
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CLÁUSULA SÉTIMA 

(Cabimento) 

A assunção da despesa constante do n.º 1 da cláusula 4.ª tem cabimento orçamental no presente ano 

económico na rubrica 01/040301 e na rubrica 2 212 2025/32 das Grandes Opções do Plano para o ano de 2025, 

tendo o compromisso desta despesa sido efetuado pela R.E. n.º 57 de 02/10/2025, com o número sequencial 

de compromisso 34055 de 06/10/2025. 

 

E, por assim o haverem livremente convencionado, as partes assinam o presente protocolo, em duplicado, 

composto por 8 (s) páginas, ficando cada um dos Outorgantes na posse de um exemplar devidamente assinado. 

 

 

Batalha, 06 de outubro de 2025 

 

 

P’lo Primeiro Outorgante 

MUNICÍPIO DA BATALHA 

 

___________________________________________ 

(Raul Miguel de Castro) 

 

 

 

P´lo Segundo Outorgante 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DA BATALHA 

 

___________________________________________ 
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Luís Miguel Faustino Novais 
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